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QUINTA-FEIRA, 17 AGO 1989

Secretarias de Estado
Ministério da Justiça

ASSESSORIA DE SEGURANÇA E INFORMAÇÕES

Comissão Executiva para Assuntos de Vigilânpia
.e Transporte de Valores

	

1	 .
PPRTAPQ	 n 07 DE..JuLgo DE 19$9,

•

.	 ,f) Presidente da "Comissão .Exeoutiva ,. para -Xás:untos-, •de
VigilânCia a-,Transparte.de Velares', -no uso' das .atribulgões n conferidae,
à Comiss-ão pela_inciee !DII, dos -antigo, 2 2 -da, cPprttaria Mil .119. 60Ir de
de-dezembro der 1986 -a face os, _termos da Pontaria JrM m 2. 602_, d.e 12 de,t
dezembro da 1:98.6, resol.va:•	 ,• • •	 • .,, ,	 ,r ,
N2 .45.7 ,,, •Conceder. 'autor.tzação	 para compra ,-de.- armas, e . munições,.
empresa NORVIP -1 1ZARAIRA' , TRANSPORTE., DW ,MAIORES . •LTDAr,	 CGC
Q8:7874.673/0001-45., (Prete!. Md na • 08375-2006/88), especializada em,
prestação dé serviços -da !vigilância a. transpert-e. de valores,' conforme
POrtaria MJ n2 7, dê 31 de -janeiro de 1506, • .em. estabelecimento.
comercial no ,ÉStado ,da RARAIBA.. As, -armas a mpnições n.as 	 quantidades.
abaixa 'mencionadas :destiriam,e.e ao uso esceluaivaMente em serviço-pela
empresa, limitado ao Estado da PARAI-Ba devendo. o Departamento de,
POIS:eia Federal .cumprin de plana ,as -exigénolas, contidas no artigo 54,
do Decreto n9 89.0 ,56, de 24 de nairambrts.dE 19-83,:; 17 •re-vOlvere.s calibre

' 38; l8 espingardas -calibre 12;	 45.0, cartuchos . calibre 38 e 30
cartuchos calibre 12, de fabricação nacional..

KURT PESSEK

(N9 91.989 - 16/08/89 - NCz$ 126,00) .

- PORTARIA DE 21 DE JULHO DE 1989
• 0 Presidente da "Comissão Execútiva para ASsuntOS dó Vi

gilãncia e Transporte 'dó Valore", sie use' daS attibuições conferidas' í
Coinis sie- pele' int -is° . II do Artigo 2 9 ; da - Portaria 'MJ n 9 601; • de 12edetembro de • 1986 oS-termbs da Portaria MJ n 9 602, de 12 de datelflbre* de 1986, resolve: -3,
N. 485	 Conceder' abtoritaçao pó-ária para alteração , dos , atos • cOnS .titu tl" -voS ã empresa:NORMTõ PARATBA • VIGILANCIA E TRANSPORTES DE-VALORESCGC	 09.349861/0001,54, (Processo MJ n9 08375'1l-0S/8 g ), aspecialita= -da eM preStação -J de Serviços de vigilância e transporte de valoreS,'
sede • no Estado U . pAgAfBApas~da seus atos' canStitutives a-' vigorar
na fatma da- alteração' tbntratual , realizada na Sede- dá ; efflpresa ' Sita ,,• ã •1:luar-te da' Sil:Vei 1:1;	 611 ' Cehtr&	 Pé SS'è a/P131 • em 10 • dePb'zil -de 1989 , entranfida' ao PtoCeS So j menCionadó 	 : • ,;	 r.	 t , 4

s	 —	 XURT'PESSEK, ,•

(1\1 =,, 91:988	 16/08/89	 NCg$ 108,00)
-

r, • s' PORTARIA DE 24' DE JUHO DE 1989
•

O Presidente da "Comissão Executiva para Assuntos de Vi
gilãncia e Transporte de Valores', no uso das atribuições conferidas í
Comissão pelo inciso II, do Artigo 2 9 , da Portaria MJ n 9 601, de 12 dedezembro de 1986 e face os termos da Portaria MJ n 9 602, de 12 de dezembro de 1986, resolve:
N9 - 49Q	 Conceder autOzizaçãó prévi,a para alteração dos atos constitutivos, a. ,qpiprqs.a WS,E4 SD-GDRANÇA	 VIG I LANCIA LTDA ,CGC 313. 12 1 .95S/0001-5 6;:.'(&,oces s o-; MJ X,? ,,Q84s5,5k9 8.351 .89),, es.p.eciolizada,em pnast.ação de. sertsiçds '•de	 cont ;sede Ino. Dstado -do- R10 Da JANEIRO . 15:assando-seus tatcdcons titAtivo% a, . vigeram :na' forma da alteração, 'aontratuaI • tèalizada .= -qas
sedo, da- empresa, :nitra ::ã :Rua -Vinte e .Quatma .de:Malós,	 ,Rll, - kEhgenlyo
V (? Rio de ,J2And;m0AR4 s. :em 	 ,de maio' de

menc	
KURT PESSEK •

1'989 entranhada . ao.' pracnSday,isanada.,	 , .	
•:•

PORTARIA N9 548, DE 15 DE AGOSTO DE 1989

O Presidente da "Comissão Executiva para Assuntos de
Vigilância e Transporte de valores', no uso das atribuições conferidaS
à Comissão, pelas letras "p" e "b", do .inciso I, do artigo 22, da
Portaria MJ n2 601, de 12: de dezembro de 1986, e gace os termos da
Portaria MJ n2 602, de 12 de dezembro. de 1986, resOlye:
Conceder autorização para funcionamento à- empresa VIGIBRAS - EMPRESA
DE SEGURANÇA LTDA., CGC n2 24.949.430/0001-12. (Proc. MJ n2
08280-3785/88), especializada em prestação de serviços de vigilância,
para exercer as atividades, exclusivamente, no DISTRITO FEDERAL.

KURT PESSEK
(N9 ,91.931	 1,6/08/89	 NCz$ 90,00)

CONSEJHQ NACIONAL DE POLITICA. CRIMINAL
"	 E--P-ENITENCIÁRIA

ATA, DA 16.0- REUNIÃO bi:O0INARIA (27 .06 .09 -'MANHÃ-	 ,	 • ,

•

	

As 9:00. dp dia	 de junho-:de mil novecentos e oi,mtenta e ovei ', reuniu-Se. o; coNsEmio NACIONAL DE POLÍTICA CRIMINAL E PnNY.TENCIA1 5 na sala: e9 308 do ;E di ff-ci.9-5ede do Ministério da Justiça, eí
p presidència do profesaor PENE ARIEL, DOTTT - ConseWeiro-P 'residenta, Conselheiros. presentes: ELIZABETH ,DA CUNHA SUSSEKINS,

Emazipa ALBE)TO- BRANCO DE OLIVEIRA., JOSÉ ARTHUR ApjEB DA CRUZ RIOS,JOÃO
BENEDICTO AZEVEDO MARQUES, LUIZ ANTONIO GUIMARÃES MARREy, MIGUEL PREDE
RICO DO ESPIRITO SANTO, NILZARDO CARNEIRO LEÃO e 88RGIO .MARCOS DE MIORAE
PTTOMBO,'A.uSências justifleadae.! Conselheiros ANTÔNIO EVARISTO DE momunFrub, sbâÉRIO LAURIA TUCCI' e RUY DA ' C

•

 OSTA ANTUNES ..Convidades : Profes
ser' LICIPIG LEAL BARBOSA. - ' PreSideMtó do 'Conselho Penitenciirio ao Est"a.do aê Gblis e Doutor CÂNDIDO PORTADO' M

•

 ATA ET0' = Sedretirio de ' Justiçíe Segurança Pública/MJ. I- - Discussão e Votação de AtaS“ ,, Aprovadas una
nimemente pelo Colegiado aS Atas n9s 158 e 159, daS sesS8es ordiniria5
realizadas em 29 de maio findo ., cujas cOpias haviam áido encaminhadas'
previamente aos Senhores Conselheiros. II- Retroatividade da remição de
pena - Relator: Conselheira NILZARDO CARNEIRO LEÃO - Em extenso relat6
rio o expositor esgotou a matéria solicitada pela Secretaria de Justi
ça do Estado de Goiis e opinou pela seguinte Ementa: "A hemição a ín4t1tufo de execução pena-Z objetivando vatokail o tâabalho piaanal e 4e7-1.vindo pata 'kerdeçÃo do ua -htum 'dixp -ena detí vaffe-nt'e ikpó4ta, po44íbili=tendo a obtenção 'cte outicoi eneSieio4 egaiz Aplieaeao d nonnia- con4ti
tueional e do paidgta6o tático do att. 20 do cõvío ft-nat, pata	 elíeítTl 'de tettoatívidade. Extenuio do beneacío ao4 pte4o4 antet2me4 a Lei7.210/84; ducte . oue tomptoCado..:0 ttaba-flto xealizado. Impat4nc2a da At,
tnoatividade da itemição íitente ao 4entido -6inali ó tico da -pena pi-LívatZva de libeâdade, c vítando - 4 e dia eniminaçõe4 pitejUdieíaía ao díatema

Decisão-CNPCP: pela aprovação unânime e acolhimento 	 da
proposição do Conselheiro JOÃO BENEDICTO AZEVEDO MARQUES, no sentido de
encaminhar &Solas do parecer is Correjedorias de Justiça, Secretarias
de Justiça e Varas de ExecnOes Criminais e, aipda, p fim .,de dar maior
divulgaçao ao tlit'ábP1].ho ia151-e'serWádd', 1 WillaVeLlc; à. tdmiá'gão Incumbida das
edições da Revista do Conselho. III- Encontro Nacional de Política Cri
minai e' Pênitendiria'- ,- Relatar': ',Conselheiro 'JOÃO - BENEDI,CTO AZEVEDO MA17.
QUES - Em -preasegtffilieritt5. bOs*	relatiVosH ,pt-bgramação do eVen
to' a ser realisadd eWi Belo Horizonte/MG, o Relato': informou que a échnr-à-sao;	 Se-de'sibba'rlà 9?..lia a -.ca'pita1,-yotrei'ra a- fim . de	 ?p4.Per ao dti-IM-à'obinákor colai,' htúlza (1.1WrÃO ploputadox'=;Ge
i'at'Dxu'-'ddS'ts..0 : dos És'Eddo, -Os objetiArbs preteridi'dbs eo 'Conselho e abar
io elené-àdos:' 'Iu dj- 77161d YâváliAXa V 'F. ttUa Peki.V.èekcaág; -6) Pití4aa ' iXko,gue; -éV ri,l-kétiotezla» e 'e 'e-;.tiv:i-'d'atte rda'a pe	 ,t,L.a.0d4;	 A ehía epe-nh' 154íba.tAa2 de-1.afrètdade;M' P.OtVítd ó	 0,Alt"nt,C.C42 ddatehoZhiddziFátkaçao de' ,2U.seZet l p6PaekdOâíd f'h) 'fmpbttioncih	 Cedtieo de OU eâva
cão Cniminologica e da Cómi.44ao de Cia44igcação; e, 1) UniveUidadeá
Siatema Peníteneíãtío". Decisão-CNPCP: pela aprovação unânime e acolhi
mento da proposicão do Presidente do Conselho, no sentido de se estabelí
cer', previamente, o período para o recebimento de comunicações dos paFticipantes,	 Colônia PenalAgrícola - tendo qm,vista o interesse de
monstrand'o 1302o Eciégtssá k,4.6 sr.11-bÉ , Miniatro ' da :,1‘,àt544',' Profassor
CAR DIAS colink, ;13 , áentidts 'cle deter a gals de pke =dt'Oetc5,-oadrão de.CS'
14nia Agl.-n(51W, o 'cbidgth .da 'apr'ovou b t extb da, Resoilicid '.5![Sse segue -tri5ns
cri-ta -"O PteaW.E.tt' do tOMTE010 . gAtIONAL	 'P. 0-1.ftfa tRfmik4 f • 'R-ÉNT
TENOSTARIW: ?0' ws é de 4Vca'	 ç'EJW	 ,-,

•	

04/44teitàsidd: o eni,penfid

	

)9t. to' sà,11,0'it	 t/IY02de É4'actot	 ..

•

 1a4	 2i52toe.s.'2324 OSCAR. VIA
2 ^REA »ha' aqiUtd4o 'ttm-VoloteZ :A) e4'tabe/d'eíMen.6' p/UÁj.o	 códpa'-'

	

h .	 :1, 
4V e,/ 'c'olltrao_exígnp÷6,	 4,e.hkqg e , i(;, P,oa84dadeaTÉ:4],sasteeít.44

;
13.0,c1e4 RithIxeb:,; eop4í0i0j,c(6	 ínítete.44 e -,4a:cíon.d-t ae-,Çln,gepentait, ffiedidaes:
0:4.a-ladd',;541u,a,/. t; Ra jo.toet.çgprm`;d4F;4h0:4 , da 4 tOâlótaçao ÇACéhEhíCU 011.
3-kle/Landb' ct,ece4.6.xldap. de co:4 4.thuqffs de, ,e4i0.eleaírlefto4penaíd, 	 qwe,pOáam atendet 1 ia, -?tegómUdaço 0, g tqAi,tetôníCd.4 , adequAdda AO 4.44-teim
exeCução tp>tíV,ati,vga•Wetdade'l. cd,n'aidet'a;ngo 2, a gicancle, da
nEncía de Connia.4.'41iZeekaa. -dg~ha do eufflpkimen'to daa penaa phtv.ativaa de líbeâdade em tegíme emí-abento (Leí NO 7.210/84, cutt. 91); eP71
aídetando a delibeitaçEo adotada pelo CONSELHO NACIONAL DE POLITICA CRI
RIVAL E PENITENCIARIA na heuwao de 27 de junho de 1989, RESOLVE: 1-
títuít Comi44ão pata elaboitax e4 tudo ví4ando pâoj eto-padtito de con4t/LiT
çao de Col6nia Ag/a:cola; II- De4ignaâ Ja Coma elheítoa EDMUNDO ALBERTU
BRANCO DE OLIVEIRA, mgvp Amos DE MORAES prtpw, e. E1,1- ZA8ETH DA CUNHASUSSfK1ND e 04 . a5J.quítetci4 MALM, f ER000, .MARTINS . Df '.d(vs-çgo e
bunizt, clã COâclenadoic4 : de lAnd/ia.g, e AcoMpaMdstes14, de *ptojetoa .:SEJIISP-páta 'con4,titUi5Là1:a . coini4,Uo	 p!v,eAídída pelo IdAiWgAo" d e4ígna40 - .•1	 -	 •	 •III- S o lícít ait. a" getketa,Aía ae. -Mi4 .títa e Seguit„;a"nça T1bFíaa:-de4.te Míní.4.

t 	 • is

Punir no Estado de São Paulo com base no art. 23, da Lei Federal 7.102.
de 20.06.83, a empresa SEPLAN - Serviços de Segurança 'Ltda., Processon 2 08506-2942/89, CGC n 2 52.020.740/0001-93, com a multa de 21 (vinte eúrrs)-MVR5 por' utilizar 'eyst • serViço vigilante inabilitado, sem curso de ,formação, com uniterrhe' riãO autóritado pele COmissão.

n9»l:-848~,' •	 .

(N9 -91.987- IS1. 6/08/89 4.- '14Cz$ 108,00)
à '1	 r s, •	 ;;.	 ' 	 .

PORTARIA N9 502. 	 03 DE AGOSTO DE 1989
Presidehta dá . "ComissãO Executiva para Assuntos de '

Vigilância e Transporte de Valores" no uso das aEribuições conferidas à
Comissão pelo inciso IV, do artigo 2 2 da Portaria MJ 601, de 12.12.86 e
face os termos da Portaria MJ 602, de 12.12.86, resolve:

- KURT PESSEK',	 -

*ira--	 ia, no .7 a a	 Ve	 ,S4	 e•C	 M.	 ••	 'MV".


